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LEI Nº 1672/2021. 

 
 

“Ratifica a extinção expressa no Protocolo de Intenções, revogando o Contrato de Consórcio Público do 
Consórcio Intermunicipal Circuito dos Rios e Grandes Lagos e dá outras providências”. 
 

OSVALDO LUGATO FILHO, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais. 
FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e 

do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, a 
extinção expressa no Protocolo de Intenções, revogando o Contrato de Consórcio Público do Consórcio 
Intermunicipal Circuito dos Rios e Grandes Lagos, inscrito no CNPJ sob nº 07.778.085/0001-82, firmado entre 
este Município e o referido Consórcio. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei ocorrerão por conta de 

verba própria, consignada no orçamento vigente. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia, 16 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local público de costume, na data de sua promulgação. 

 
 
 

ARMANDO WILSON NICOLETI MARTIN 
Diretor do Departamento de Administração 

 


